INDICAÇÃO Nº 
1993
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à instalação de uma unidade da FATEC no município de Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

A instalação de Faculdades de Tecnologia – FATEC, em diversas regiões do nosso Estado, vem propiciando a milhares de jovens um ensino público de alto nível e, ao mesmo tempo, atende à demanda dos segmentos emergentes da atividade econômica com cursos voltados às vocações das regiões onde estão funcionando.

Podemos notar que, cada vez mais, a decisão de se expandir ou de se instalar novas empresas está diretamente ligada ao potencial de mão-de-obra especializada que é oferecido, sendo a sua ausência um motivo de impedimento, pois afeta metas de desenvolvimento e competitividade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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